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EXTRATO DE CONTRATO Nº  15/2021
Pregão nº 1/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EPI's E OUTROS EQUIPAMENTOS QUE SE FAZEM NECESSÁRIO PARA PREVENÇÃO DO COVID-19
VALOR: R$-327,60 Trezentos e Vinte e Sete Reais e Sessenta Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         3280          16.004.08.244.0008.6031 0 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3300          16.004.08.244.0008.6031 934 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3310          16.004.08.244.0008.6031 940 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3600          16.005.08.244.0008.6150 781 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 10/02/2021 – ATÉ   09/02/2022
 DATA DA ASSINATURA: 10/02/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,10/02/2021

Pregão eletrônico nº 06/2021
 O município de alvorada do sul- pr comunica: pregão eletrônico nº 06/2021 com objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MASSA ASFALTICA CBUQ (CON-
CRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) PARA SERVIÇOS DE TAPA BURACO NAS RUAS E 
AVENIDAS PAVIMENTADAS DO MUNICIPIO E DESTRITO DE ALVORADA DO SUL. O informações  
www.alvoradadosul.pr.gov.br, e no sitio eletrônico http://bll.org.br.informações (43) 3157-1006 ou 3157-
1008 email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. serão respeitas as prerrogativas das leis complementares 
123/2006 e 147/2014. Abertura em seção pública conforme edital no endereço eletrônico http://bll.org.br. 

roberes rivelino da silva – pregoeiro 02/2020. 
 xxxx de fevereiro de 2021.

DISPENSA Nº 04/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
 OBJETO: Aquisição de medicamentos em caráter emergencial para atendimento da de-
manda da Secretaria de Saúde.
 VALOR: R$ 2.455,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais)
 VIGENCIA: 90 (noventa) dias
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 04/2021
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: Ivete Pedrinelli
 Publique-se.  
 Primeiro de Maio, 19 de fevereiro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 04/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI – EPP
 OBJETO: Aquisição de medicamentos em caráter emergencial para atendimento da de-
manda da Secretaria de Saúde.
 VALOR: R$ 4.978,00 (quatro mil, novecentos e setenta e oito reais)
 VIGENCIA: 90 (noventa) dias
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 04/2021
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: Ivete Pedrinelli
 Publique-se.  
 Primeiro de Maio, 19 de fevereiro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 04/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES – EIRELI- ME
 OBJETO: Aquisição de medicamentos em caráter emergencial para atendimento da de-
manda da Secretaria de Saúde.
 VALOR: R$ 10.090,70 (dez mil, noventa reais e setenta centavos)
 VIGENCIA: 90 (noventa) dias
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 04/2021
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: Ivete Pedrinelli
 Publique-se.  
 Primeiro de Maio, 19 de fevereiro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PORTARIA Nº. 4948/2021, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coro-
navirus (COVID-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885/2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o que o Decreto Nº 4892/2020, de 25/03/2020, dispõe sobre novas 
medidas de enfrentamento da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) e dá outras provi-
dências; 
 CONSIDERANDO, o despacho da Secretária de Saúde no formulário de afastamento – 
grupo de risco – Covid-19, contendo atestado médico e Plano de Trabalho;
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de gozo de férias regulamentares, de 14/01/2021 a 
28/01/2021, à servidora Juliana de Souza Lira, matrícula 101655, cargo Agente de Combate às Endemias 
I, referente ao período aquisitivo de 09/03/2019 a 08/03/2020.
 Art. 2º Conceder 30 (trinta) dias de gozo de férias regulamentares, de 29/01/2021 a 
27/02/2021, à servidora Juliana de Souza Lira, matrícula 101655, cargo Agente de Combate às Endemias 
I, referente ao período aquisitivo de 09/03/2020 a 08/03/2021.
 Art. 3º Conceder a partir de 01/03/2021, o regime de trabalho remoto (teletrabalho), a ser-
vidora Juliana de Souza Lira, matrícula 101655, cargo de Agente de Combate às Endemias I, exercendo 
as funções no horário das 07:30h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h, até 15/04/2021.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4949/2021, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coro-
navirus (COVID-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885/2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o que o Decreto Nº 4892/2020, de 25/03/2020, dispõe sobre novas 
medidas de enfrentamento da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) e dá outras provi-
dências; 
 CONSIDERANDO, o despacho da Secretária de Saúde no formulário de afastamento – 
grupo de risco – Covid-19, contendo atestado médico e Plano de Trabalho;
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder a partir de 19/01/2021, o regime de trabalho remoto (teletrabalho), a ser-
vidora Lidyane Nogueira Fabricio, matrícula 101701, cargo de Médico, exercendo as funções no horário 
das 07:30h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h, até 31/03/2021.
 Art. 2º Conceder 15 (quinze) dias de gozo de férias regulamentares, de 05/04/2021 a 
19/04/2021, à servidora Lidyane Nogueira Fabricio, matrícula 101701, cargo de Médico, referente ao 
período aquisitivo de 02/09/2019 a 01/09/2020.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4950/2021, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coro-
navirus (COVID-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885/2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o que o Decreto Nº 4892/2020, de 25/03/2020, dispõe sobre novas 
medidas de enfrentamento da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) e dá outras provi-
dências; 
 CONSIDERANDO, o despacho da Secretária de Saúde no formulário de afastamento – 
grupo de risco – Covid-19, contendo atestado médico e Plano de Trabalho;
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder a partir de 26/01/2021, o regime de trabalho remoto (teletrabalho), a servi-
dora Vania Maria da Silva Morais, matrícula 101512, cargo de Agente Comunitário de Saúde, exercendo 
as funções no horário das 07:30h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h, até 02/04/2021.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4951/2021, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO ENCAMINHA-
DO E DATADO DE 18/02/2021,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, a contar de 13/02/2021, a MARIA NA-
ZARÉ DA COSTA LIMA, matricula nº. 101511, portadora da cédula de identidade RG nº. 7.896.753-6 
SSP/PR, CPF nº. 025.872.659-83, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, em Regime de 
Emprego “CLT”, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS - EDITAL N° 01/2021
PUBLICAÇÃO Nº 05/2021

EDITAL DE RESULTADO FINAL
 Dispõe sobre o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo de Estagiários, Edital nº 01/2021. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, Sra. Bruna de Oliveira Ca-
sanova, juntamente com a Comissão Organizadora do Processo Seletivo, por meio de suas atribuições 
legais, e de acordo com o Edital 01/2021, referente ao Processo Seletivo para preenchimento de vagas 
de Estagiário, publica e faz saber aos interessados que: 
 I - No Anexo I consta o Resultado Final - Classificação Geral de todos os cursos do Proces-
so Seletivo. 
 II - No Anexo II consta o Resultado Final - Classificação Geral - Vagas Reservadas a Can-
didatos pertencentes à Família de Baixa Renda; 
 III - Não houve inscrições de candidatos portadores de necessidades especiais; 
 IV - Não houve interposição de recursos quanto ao resultado preliminar das médias das 
notas dos cursos. 
 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 Primeiro de Maio, 22 de fevereiro de 2021. 

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal   

ANEXO I – RESULTADO FINAL
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

ENSINO SUPERIOR

ENSINO MÉDIO

FORMAÇÃO DE DOCENTES

ANEXO II – RESULTADO FINAL VAGAS RESERVADAS À CANDIDATOS 
PERTENCENTES À FAMILIA DE BAIXA RENDA

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 004/2021

 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 003/2021
 Contrato n°: 017/2021
 ID: 1481
 Objeto: Formalização de Contrato de Rateio de Despesas do Consórcio entre os entes 
Consorciados, Oriundo da Adesão do Município de Bela Vista do Paraíso ao CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA - CISMEPAR.
 Consorciado: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Consórcio: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA – 
CISMEPAR.
 Valor Mensal: R$ 14.011,27 (quatorze mil onze reais e vinte e sete centavos).
 Valor Total: R$168.135,24 (Cento e sessenta e oito mil cento e trinta e cinco reais e vinte e 
quatro centavos).
 Término do Contrato: 31/12/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 01 de fevereiro de 2021

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 009/2021

 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 005/2021
 Contrato n°: 018/2021
 ID: 1482
 Objeto: Formalização de Contrato para realização de transporte sanitário macrorregional de 
passageiros ou pacientes para o Município de Curitiba, Oriundo da Adesão do Município de Bela Vista do 
Paraíso ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA - CISMEPAR.
 Consorciado: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Consórcio: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA – 
CISMEPAR.
 Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
 Término do Contrato: 31/12/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 11 de fevereiro de 2021

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 061/2021
 FABRÍCIO PASTORE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º - Ficam nomeados para compor a COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - 
COMDEC, de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, criada pela Lei Municipal nº 305/97, de 17 de 
fevereiro de 1997, os seguintes membros:
 I - PRESIDÊNCIA
 Presidente: FABRÍCIO PASTORE
 Endereço: Rua Joaquin Ladeia, 150 – fone 3242 8100
 Adjunto: APARECIDA LÚCIA DARCIN RIGO
 Endereço: Rua Joaquin Ladeia, 150 – fone 3242 8100
 II – DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Diretor de Operações: ADAUTO DE ANDRADE BATISTA
 Endereço: Rua Joaquin Ladeia, 150 – fone 3242 8100
 Secretário: LEANDRO BANDEIRA ABELHA 
 Endereço: Rua Joaquin Ladeia, 150 – fone 3242 8100
 III – GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS – GRAF;
 IV – CONSELHO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS – CENG;  
 V – NÚCLEO DE DEFESA CIVIL, 
 Serão compostos pelas seguintes subcomissões:
 Relações Públicas: RAFAEL OSAKU LEITE
 Endereço: Rua Joaquin Ladeia, 150 – fone 3242 8100
 Segurança: 3° SARGENTO EDGAR DE LIMA FILHO
 Endereço: Rua Joaquin Ladeia, 150 – fone 3242 8100
 Componentes: Policia Militar  - fone 190
 Sanepar – fone 3242-1233
 Copel – fone 3242-1442 / 0800-437196
 Telepar – fone 3242-1983
 Depósito: JOÃO VITOR DE OLIVEIRA BARBÃO BORDIN
 Endereço: Rua Joaquin Ladeia, 150 – fone 3242 8100
 Componentes: Provopar – fone 3242-2824
 Abrigo: ALAÍDE FELIPE TERASSI  
 Endereço: Rua Joaquin Ladeia, 150 – fone 3242 8100
 Componentes: Departamento de Educação – fone 3242-2862
 Clubes e Entidades Religiosas 
 Saúde: CARLA BRANDÃO DE OLIVEIRA
 Endereço: Rua Joaquin Ladeia, 150 – fone 3242 8100
 Componentes: LUIS DANELUTI FILHO – fone 3242 8100
 RENE PERCINATO TRAMONTINA fone 3242 8100
 ANDRÉ RENATO GRIMAS – fone 3242 8100
 Vistoria: LETÍCIA FELIPE TERASSI  
 Endereço: Rua Joaquin Ladeia, 150 – fone 3242 8100
 Componentes: NELSON TRAMONTINA – fones 3242-2684 / 9.9917-5202
 PAULO M. ARABORI – fone 3242-1486
 DEFESA CIVIL – fone 3242-3853
 Transporte: MILTON CARDOSO VERTEIRO
 Endereço: Rua Joaquin Ladeia, 150 – fone 3242 8100
 Componentes: Emater – fone 3242-2005
 Sind. Dos Trab.Mov. de Merc. Geral – fone 3242-1536
 Donativos: ANDRÉIA FAVARO TURATE 
 Endereço: Rua Joaquin Ladeia, 150 – fone 3242 8100
 Componentes: Departamento de Ação Social – fone 3242-3566
 Rotary Clube – fone 3242-1387
 Ass. De Senhoras Rotarianas – fone 3242-1387
 Loja Maçônica Visconde de Taunay 
 Associação Comercial e Industrial – fone 3242-1114
 Vicentinos – 3242-1230
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entrará em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
órgão oficial do município.


